
GABINETE DO VEREADOR GALEGO DE LAJES

INDICAÇÃO/ 2026

Indico à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridos as formalidades regimentais,
que  seja  REITERADO  apelo  à  senhora  Raquel  Lyra,  Governadora  do  Estado  de
Pernambuco Exm° Prefeito do Município,  Rodrigo Pinheiro,  extensivo a  Sec.  de
infraestrutura Urbana e Obras, Andrews Melo, referente as seguintes indicações de N°
3/2025, 24/2025, 46/2025, 47/2025.

3/2025 Solicita asfaltar a estrada vicinal que liga a Br-104 ao povoado de Malhada 
de Barreiras Queimada, 2º Distrito da Zona Rural do Município de Caruaru – 
Pernambuco.

24/2025 Obra de encanação com tubulação de água, na localidade do Sítio Vasco, 
localizado neste município.

46/2025 Construção de passarela na BR-104, defronte ao Hospital Mestre 
Vitalino, Caruaru-PE.

47/2025 Implantação de um sistema de dessalinização no poço artesiano da Vila de 
Riacho Doce, Caruaru-PE.

Reitero as proposições supracitadas, pleiteadas no ano de 2025 a qual solicitam
melhorias para as localidades em epígrafe, ciente que a realização do pleito irá possibilitar
um avanço na qualidade de vida.

Nesse sentido reapresento as indicações supracitadas esperando dos Pares desta
Casa a aprovação deste pleito. Dê-se ciência às autoridades mencionadas e à imprensa
credenciada nesta Casa Legislativa.

Caruaru, Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2026.
 

Vereador GALEGO DE LAJES - Autor
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INDICAÇÃO Nº /2025.

Indico  à  Mesa,  depois  de  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feito um veemente apelo  à senhora Raquel Lyra,
Governadora do Estado de Pernambuco,  no sentido de envidar esforços para
asfaltar a estrada     vicinal     que     liga     a Br-104     ao     povoado     de Malhada     de Barreiras  
Queimada, 2º Distrito da Zona Rural do Município de Caruaru – Pernambuco.

JUSTIFICATIVA
As estradas vicinais são de extrema importância para as comunidades rurais,

pois facilitam o escoamento da produção agrícola, o acesso a serviços essenciais e a
mobilidade dos moradores. A pavimentação com asfalto de uma estrada vicinal se
justifica por vários motivos:

1. Durabilidade  e  Manutenção:  O  asfalto  é  mais  durável  e  resistente  a
condições climáticas adversas, como chuvas intensas, em comparação com estradas
de  terra.  Além  disso,  requer  menos  manutenção  a  longo  prazo,  resultando  em
economia de custos;

2. Segurança: Estradas asfaltadas oferecem uma superfície de rodagem mais
uniforme e estável, reduzindo o risco de acidentes causados por buracos, lama ou
poeira.  Isso  melhora  a  segurança  para  todos  os  usuários  da  estrada,  incluindo
pedestres e ciclistas.

3. Acesso  e  Mobilidade:  A  pavimentação  melhora  o  acesso  a  serviços
essenciais  como  saúde,  educação  e  mercados.  Estradas  asfaltadas  facilitam  o
transporte de pessoas e bens, promovendo o desenvolvimento econômico e social da
região.

4. Impacto  Ambiental:  Estradas  de  terra  podem  causar  erosão  do  solo  e
contribuir  para  a  poluição  de  cursos  d'água  com  sedimentos.  A  pavimentação
adequada  pode  mitigar  esses  impactos,  desde  que  seja  realizada  com  práticas
sustentáveis de engenharia civil.

5. Desenvolvimento Econômico: Uma infraestrutura de transporte eficiente é
vital  para  o  desenvolvimento  econômico.  Estradas  asfaltadas  podem  atrair
investimentos, facilitar o turismo rural e aumentar o valor das propriedades locais.

6. Conforto e Qualidade de Vida: Estradas asfaltadas reduzem a poeira e o
barulho,  melhorando  a  qualidade  de  vida  dos  moradores  próximos.  Além  disso,
proporcionam um transporte mais confortável, reduzindo o desgaste dos veículos. Em
suma,  a  pavimentação  de  estradas  vicinais  com  asfalto  não  só  melhora  a
infraestrutura  local,  mas  também  promove  a  segurança,  o  desenvolvimento
econômico e a qualidade de vida das comunidades rurais.
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Portanto, pensando no desenvolvimento e bem estar dos moradores de Malhada
de Barreiras Queimada, e a contemplação de mais uma via a ser asfaltada na Zona
Rural,  é que apresento ao Pares desta Casa,  para que à unanimidade possamos
aprovar este pleito em benefício do povo de Caruaru.

Sala das Sessões, Caruaru-PE, em 27 de janeiro de 2025.

Vereador 
Galego 
de Lajes

Assinado de forma 
digital por 
Vereador Galego 
de Lajes Dados: 
2025.01.27
11:24:45 -03'00'

Vereador GALEGO DE LAJES
Autor



INDICAÇÃO Nº /2025

Indico  à  Mesa,  depois  de  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feito um veemente apelo à Excelentíssima Sra. Raquel Lyra,
Governadora do Estado de Pernambuco, extensivo ao Sr. Alex Machado, Presidente
da  Companhia  Pernambucana  de  Saneamento  (COMPESA),  bem  como  ao  Sr.
Antônio Freire, Gerente Regional da COMPESA, no sentido de envidar esforços para
realização da obra de encanação com tubulação de água, na localidade do Sítio
Vasco, localizado neste município.

JUSTIFICATIVA

A realização da obra de encanação com tubulação de água no Sítio Vasco, em
Caruaru, é uma necessidade urgente para atender à demanda da comunidade local.
A obra permitirá o transporte eficiente de água para diversos usos, como irrigação,
dessedentação animal e outras atividades essenciais para a rotina dos moradores.

Atualmente,  a  ausência  de  uma  infraestrutura  adequada  compromete  o
desenvolvimento da região, dificultando a manutenção das atividades agropecuárias,
que são a base econômica do local.  Além disso,  o fornecimento regular de água
ajudará  a  minimizar  os  impactos  da  seca,  garantindo  maior  previsibilidade  e
segurança para os produtores rurais.

Dessa  forma,  a  execução  dessa  obra  se  faz  necessária  para  melhorar  as
condições de trabalho e qualidade de vida dos moradores, fortalecendo a economia
local e promovendo o desenvolvimento sustentável do Sítio Vasco.

Sala das Sessões, Caruaru-PE, em 11 de fevereiro de 2025.

Vereador
Galego 
de Lajes

Assinado de forma 
digital por 
Vereador Galego 
de Lajes Dados: 
2025.02.11
09:26:53 -03'00'

Vereador GALEGO DE LAJES

-Autor-
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INDICAÇÃO Nº /2025

Indico à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito um veemente apelo à Excelentíssima Sra. Raquel
Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco, extensivo ao Sr. Bruno Lezan
Bittencourt,  Superintendência  Regional  do  Departamento  Nacional  de
Infraestrutura  de  Transportes  (DNIT)  no  sentido  de  envidar  esforços  para
construção  de  passarela  na  BR-104,  defronte  ao  Hospital  Mestre  Vitalino,
Caruaru-PE.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solicitar ao Governo do Estado de 
Pernambuco, em parceria com o Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (DNIT), a construção de uma passarela para pedestres na BR-104, em 
frente ao Hospital Mestre Vitalino, no município de Caruaru.

Essa solicitação se justifica pelos seguintes pontos:

1. Alto Fluxo de Pedestres e Veículos:
A BR-104 é uma das principais rodovias do Agreste Pernambucano, com intenso 
tráfego de veículos leves e pesados. Em frente ao Hospital Mestre Vitalino, há grande
circulação de pedestres, incluindo pacientes, acompanhantes e profissionais de 
saúde, tornando o local de travessia extremamente perigoso.

2. Risco de Acidentes e Fatalidades:
A ausência de uma passarela ou de infraestrutura adequada para travessia expõe a
população a riscos constantes de atropelamentos. Registros de acidentes nessa 
área reforçam a necessidade de uma solução definitiva para garantir a segurança 
dos transeuntes.

3. Acessibilidade e Mobilidade:
A construção da passarela facilitará o deslocamento seguro de idosos, pessoas com 
deficiência e pacientes em situação de fragilidade, garantindo um acesso adequado 
ao hospital e demais estabelecimentos da região.

4. Desenvolvimento Urbano e Organização do Tráfego:
Além de reduzir o risco de acidentes, a passarela contribuirá para a organização do 
fluxo viário, evitando travessias irregulares e melhorando a mobilidade urbana na 
área, beneficiando moradores, comerciantes e motoristas.
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Diante do exposto, solicitamos que o Governo do Estado de Pernambuco, em 
articulação com o DNIT e demais órgãos competentes, viabilize a construção dessa 
passarela com a máxima urgência, visando à preservação de vidas e à melhoria da 
infraestrutura viária no município de Caruaru.

Sala das Sessões, Caruaru-PE, em 17 de fevereiro de 2025.

Vereador
Galego 
de Lajes

Assinado de forma digital 
por Vereador Galego de 
Lajes
Dados: 2025.02.17
20:19:15 -03'00'

Vereador GALEGO DE LAJES
-Autor-
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INDICAÇÃO Nº /2025

Indico à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito um veemente apelo à  Excelentíssima Sra. Raquel
Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco, extensivo à Sra. Ellen Karine,
Presidente do Instituto Agronômico de Pernambuco (IPA), no sentido de envidar
esforços para implantação de um sistema de dessalinização no poço artesiano
da Vila de Riacho Doce, Caruaru-PE.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação solicita a implantação de um sistema de
dessalinização no poço artesiano da Vila de Riacho Doce, visando garantir o acesso

da população local à água potável. Atualmente, a alta salinidade da água
compromete seu uso para consumo humano, higiene e atividades cotidianas,

impactando diretamente a qualidade de vida dos
moradores. A dessalinização é uma solução eficiente para

tornar a água própria para o consumo, prevenindo problemas de saúde, reduzindo
custos com abastecimento por carros-pipa e fortalecendo a sustentabilidade hídrica

da comunidade. Além disso, a iniciativa contribui para o desenvolvimento
socioeconômico da região, beneficiando moradores, produtores rurais e o

comércio local.

Diante da relevância dessa medida, solicitamos o apoio do Governo do
Estado para viabilizar a instalação do sistema, garantindo dignidade e segurança
hídrica para a população da Vila de Riacho Doce.

Sala das Sessões, Caruaru-PE, em 17 de fevereiro de 2025.

Vereador Assinado de forma digital 
por Vereador Galego de 
Lajes

Galego de Lajes Dados: 2025.02.17 19:49:24

Vereador GALEGO DE LAJES
-Autor-
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